
CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DEPUTADO MESSIAS DONATO

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24) 

PROJETO DE LEI Nº 2614 DE 2024

Altera  a  redação  da  Estratégia  6.7
do Plano Nacional de Educação para
o decênio 2024- 2034.

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 1º A Estratégia 6.7 do Anexo ao projeto de lei em

epígrafe passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Estratégia  6.7:  Assegurar  a  inclusão  de  temas  transversais

como educação ambiental, educação em direitos humanos nos currículos da

educação  integral  em  tempo  integral,  promovendo  sua  implementação  de

forma  a  incentivar  a  sustentabilidade  ambiental  e  o  reconhecimento  das

diferentes realidades sociais.

JUSTIFICAÇÃO

A  emenda  proposta  visa  incorporar  temas  essenciais  nos  currículos  de

educação  integral  em  tempo  integral,  com  foco  na  educação  ambiental,

educação  em  direitos  humanos.  O  objetivo  é  promover  a  implementação

desses  conteúdos  de  forma  sistemática,  com  vistas  à  valorização  da

sustentabilidade  ambiental  e  ao  reconhecimento  das  diferentes  realidades

sociais e culturais dos grupos. Ao integrar esses temas no currículo, busca-se *C
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garantir uma formação mais abrangente, assegurando que todos os estudantes

tenham acesso a uma educação de qualidade que respeite as especificidades.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

DEPUTADO MESSIAS DONATO

REPUBLICANOS/ES
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